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PORTARIA SGP/MGI Nº 10.967, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

Estabelece regras para alocação, mobilidade, desenvolvimento

e avaliação de desempenho das pessoas servidoras públicas

ocupantes dos cargos descritos no art. 214 da Lei nº 15.141, de 2

de junho de 2025.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM

SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 7.227, de 28 de agosto de 2025, e

tendo em vista o disposto no art. 214 da Lei nº 15.141, de 02 de junho de 2025, e no que consta do processo

administrativo nº 19975.039494/2025-90, resolve:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Portaria estabelece regras para definir a alocação, a mobilidade, o desenvolvimento

e a avaliação de desempenho das pessoas servidoras públicas ocupantes dos cargos de que trata no art.

214 da Lei nº 15.141, de 02 de junho de 2025.

Art. 2º As pessoas servidoras públicas de que trata o art. 214, da Lei nº 15.141, de 02 de junho de

2025, terão seu exercício fixado em órgãos e entidades integrantes da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional, para atuar em atividades no âmbito das atribuições dos respectivos

cargos.

Das atividades desenvolvidas

Art. 3º Compete ao órgão supervisor dos cargos:

I - analisar as necessidades de fortalecimento da capacidade institucional dos órgãos e

entidades;

II - equilibrar a distribuição de pessoal às necessidades institucionais observadas;

III - promover a alocação estratégica das pessoas servidoras públicas;

IV - mediar conflitos e resolver casos omissos referentes à alocação, exercício e mobilidade,

observados os princípios constitucionais da administração pública; e

V - divulgar oportunidades para exercício em órgãos e entidades integrantes da administração

pública federal direta, autárquica e fundacional, de acordo com as demandas, análise estratégica de

cenário e necessidade de composição da força de trabalho.

Art. 4º Os órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional

devem observar as normas relativas à alocação, mobilidade, desenvolvimento e avaliação de desempenho

das pessoas servidoras públicas de que trata o art. 214 da Lei nº 15.141, de 02 de junho de 2025, em

especial:

I - gerenciar o seu desempenho em consonância com as atribuições do cargo e o objetivo do

órgão ou entidade em que foi fixado o exercício;

II - gerenciar o seu desenvolvimento, de acordo com a necessidade das atividades

desempenhadas no órgão ou entidade de exercício;

III - fornecer ao órgão supervisor retorno avaliativo das competências exercidas pela pessoa

servidora pública no órgão ou entidade de exercício ao final do ciclo avaliativo; e

IV - prestar contas das entregas realizadas no local de exercício, nos termos do art. 12.

Art. 5º As pessoas servidoras públicas de que trata o art. 214, da Lei nº 15.141, de 02 de junho de

2025, deverão:
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I - registrar e reportar ao órgão de exercício periodicamente as atividades e entregas, em

conformidade com o planejamento do órgão de exercício e conforme os critérios estabelecidos pelo órgão

supervisor;

II - manter atualizado o currículo na plataforma SouGov.br;

III - responder pesquisas disponibilizadas pelo órgão supervisor observados os prazos

estabelecidos;

IV - participar de ações de desenvolvimento e capacitação indicadas pelo órgão de exercício ou

pelo órgão supervisor; e

V - comunicar à chefia e, se for o caso, ao órgão supervisor, eventuais desvios de função ou a

designação de atividades incompatíveis com as atribuições do cargo.

Hipóteses de mobilidade

Art. 6º A mobilidade das pessoas servidoras públicas de que trata o art. 214 da Lei nº 15.141, de

02 de junho de 2025, poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:

I - exercício descentralizado nos órgãos e entidades da administração pública federal direta,

autárquica e fundacional;

II - requisição prevista em legislação específica;

III - cessão para o exercício de Função Comissionada Executiva - FCE ou Cargo Comissionado

Executivo - CCE de nível igual ou superior a 13, ou equivalente, em órgãos e entidades da administração

pública federal direta, autárquica e fundacional;

IV - cessão para o exercício de função comissionada equivalente a FCE ou CCE, de nível igual ou

superior a 13, em outros Poderes da União;

V - cessão para o exercício de função comissionada equivalente a FCE ou CCE, de nível igual ou

superior a 13, em órgão ou entidade da administração pública do Distrito Federal, de estados ou de

municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes;

VI - cessão para o exercício de função comissionada equivalente a FCE ou CCE, de nível igual ou

superior a 13, em empresa pública ou sociedade de economia mista federal; e

VII - cessão para ocupar cargo de primeiro, segundo ou terceiro nível hierárquico em

Organização Social ou Serviço Social Autônomo, observado o disposto na legislação de criação da

respectiva instituição.

§ 1º A efetivação da mobilidade dependerá da anuência prévia do órgão ou da entidade de

exercício atual da pessoa servidora pública, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - quando se tratar de determinação do órgão supervisor, no âmbito de exercício

descentralizado;

II - nas hipóteses de mobilidade de que trata o art. 6º, caput, incisos II, III e IV;

III - nas hipóteses previstas no art. 6º, caput, incisos V a VII, quando a cessão for para exercício

de função comissionada equivalente a FCE ou CCE de nível igual ou superior a 15.

§ 2º É indispensável a anuência do órgão supervisor, nos casos dos incisos I, III, IV, V, VI e VII do

caput.

§ 3º As alterações de unidade de exercício dentro do mesmo órgão ou entidade dispensam a

edição de nova portaria de mobilidade ou comunicação ao órgão supervisor.

§ 4º Não se aplica às pessoas servidoras públicas de que trata o art. 214 da Lei nº 15.141, de 02

de junho de 2025, o instituto da alteração de exercício para composição de força de trabalho.

Critérios para alteração da unidade de exercício descentralizado

Art. 7º A pessoa servidora pública de que trata o art. 214, da Lei nº 15.141, de 02 de junho de

2025, poderá ter alterada a sua unidade de exercício descentralizado nas seguintes situações:

I - alteração consensual de exercício descentralizado entre órgãos e entidades;

II - permuta; ou
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III - determinação do órgão supervisor.

§ 1º O pedido de alteração de unidade de exercício descentralizado nas hipóteses dos incisos I e

II do caput deverá ser instruído com a manifestação:

I - do órgão solicitante, discriminando as atividades que serão realizadas;

II - da pessoa servidora pública; e

III - anuência do órgão atual de exercício.

§ 2º O pedido formulado nos termos do § 1º será analisado e eventualmente deferido pelo

órgão supervisor.

§ 3º A alteração da unidade de exercício descentralizado de que tratam os incisos I, II e II do

caput somente ocorrerá após publicação da portaria de exercício descentralizado.

Impedimento para alteração da unidade de exercício descentralizado

Art. 8º. Não poderá ser alterada a unidade de exercício descentralizado da pessoa servidora

pública de que trata o art. 214, da Lei nº 15.141, de 02 de junho de 2025, que esteja em estágio probatório.

Parágrafo único. O órgão supervisor poderá deliberar, no interesse da administração, sobre

possível excepcionalização da vedação prevista no caput.

Encerramento de exercício descentralizado, de requisição e de cessão.

Art. 9º. A unidade de exercício descentralizado que desejar encerrar o exercício descentralizado

deverá encaminhar solicitação ao órgão supervisor, que será responsável por analisar e definir o novo local

de exercício.

§ 1º A pessoa servidora pública de que trata o art. 214, da Lei nº 15.141, de 02 de junho de 2025,

deverá permanecer no exercício de suas atribuições no órgão de exercício até a definição e formalização

de seu novo local de exercício, podendo se manifestar nos autos quanto a possíveis órgãos ou entidades

de interesse.

§ 2º O exercício descentralizado encerrado por interesse do órgão e entidade de exercício de

que trata o caput não obriga o órgão supervisor à reposição de pessoal.

Art. 10. A pessoa servidora pública de que trata o art. 214, da Lei nº 15.141, de 02 de junho de

2025, poderá solicitar ao órgão supervisor mudança de órgão ou entidade de exercício.

§ 1º A solicitação de que trata o caput deverá conter a motivação, currículo atualizado

cadastrado no Currículo e Oportunidades do SouGov.br, e atividades de interesse.

§ 2º Ao ter o exercício alterado nos termos do caput, a pessoa servidora pública deverá

permanecer no novo órgão ou entidade de exercício por, no mínimo, um ano.

Art. 11. Ao término de requisições e cessões, a pessoa servidora pública retomará o exercício no

órgão de lotação.

Prestação de contas

Art. 12. Os órgãos e entidades terão o prazo de 12 (doze) meses a partir da publicação desta

Portaria para a prestação de contas, junto ao órgão supervisor, sobre as entregas que as pessoas

servidoras públicas de que trata o art. 214, da Lei nº 15.141, de 02 de junho de 2025, realizaram no local de

exercício.

§ 1º A prestação de contas de que trata o caput ocorrerá a partir da apresentação da relação de

entregas realizadas por unidade, acompanhada da listagem das pessoas servidoras de que trata o art. 214,

da Lei nº 15.141, de 02 de junho de 2025, em exercício na unidade.

§ 2º Após o prazo constante no caput, a prestação de contas deverá ser enviada anualmente, de

acordo com o cronograma, modelo e critérios a serem divulgados pelo órgão supervisor.

Art. 13. Os órgãos e entidades poderão encaminhar ao órgão supervisor pedido de

complementação de alocação de pessoal, mediante justificativa e comprovação de déficit.

Prazos
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Art. 14. O exercício descentralizado, salvo disposição em contrário, será concedido por prazo

indeterminado.

Art. 15. A pessoa servidora pública de que trata o art. 214, da Lei nº 15.141, de 02 de junho de

2025, terá o prazo de até 10 dias para se apresentar no novo órgão de exercício, a contar da data da

publicação da portaria de alteração de exercício.

§ 1º A pessoa servidora pública deverá permanecer em sua unidade de exercício

descentralizado atual até a data de apresentação na nova unidade.

§ 2º Quando ocorrer mudança de sede com mudança de domicílio em caráter permanente, o

prazo de que trata o caput poderá ser de até 30 (trinta) dias.

§ 3º Até que o novo órgão ou entidade de exercício confirme o início de exercício, a

responsabilidade funcional permanece no órgão de exercício anterior.

§ 4º Os prazos de que trata o caput e o §2º serão contados a partir do seu término de licença ou

afastamento, se houver.

Avaliação de desempenho para fins de pagamento de gratificação de desempenho

Art. 16. Os órgãos e entidades de exercício da pessoa servidora pública de que trata o art. 214,

da Lei nº 15.141, de 02 de junho de 2025, deverão observar as regras e orientações do órgão de lotação na

realização das avaliações de desempenho.

§ 1º A avaliação de que trata o caput deverá seguir o ciclo avaliativo do órgão de lotação,

conforme critérios, metodologias e procedimentos vigentes.

§ 2º No caso de pessoas servidoras públicas de que trata o art. 214, da Lei nº 15.141, de 02 de

junho de 2025, em exercício descentralizado, as metas de desempenho institucional, individual e os

fatores de competência deverão estar em conformidade com o órgão e entidade de exercício.

Art. 17. A pessoa servidora pública de que trata o art. 214, da Lei nº 15.141, de 02 de junho de

2025, em exercício descentralizado será avaliada no órgão ou entidade de exercício.

§ 1º A pessoa que não permanecer em efetivo exercício na mesma unidade organizacional

durante todo o ciclo avaliativo será avaliada pelos responsáveis na unidade em que houver permanecido

por mais tempo.

§ 2º Na hipótese de a pessoa ter permanecido o mesmo tempo em diferentes unidades

organizacionais, ele será avaliado pelos responsáveis na unidade em que se encontrar no momento do

encerramento do ciclo avaliativo.

§ 3º Os órgãos e entidades deverão realizar a avaliação de que trata o caput utilizando a solução

digital gerenciadora do processo de avaliação de desempenho individual disponibilizada pelo órgão

central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec.

Art. 18. A pessoa servidora pública de que trata o art. 214, da Lei nº 15.141, de 02 de junho de

2025, continuará a perceber a respectiva gratificação de desempenho no valor correspondente à última

pontuação atribuída que tenha gerado efeitos financeiros no órgão ou entidade de origem, até que que

seja processada a primeira avaliação de desempenho individual no âmbito do órgão de lotação.

§ 1º As pessoas servidoras públicas que não tiveram processada sua primeira avaliação de

desempenho individual, em razão da internalização da lotação no Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos, deverão ter sua avaliação de desempenho individual processada conforme ciclo do

órgão ou entidade de exercício, não se aplicando o disposto no art. 16, § 1º.

§ 2º Excepcionalmente, as pessoas servidoras públicas que obtiveram pontuação inferior a vinte

pontos na última avaliação de desempenho individual que tenha gerado efeito financeiro, e que, em razão

da internalização da lotação no Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, não tiveram

processada sua nova avaliação de desempenho individual, deverão ter sua avaliação de desempenho

individual processada conforme ciclo do órgão ou entidade de exercício, não se aplicando o disposto no

art. 16, § 1º.
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§ 3º No caso do disposto nos §§ 1º e 2º, caberá ao órgão de exercício o encaminhamento da

pontuação obtida no ciclo avaliativo para processamento pelo Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos.

Avaliação de desempenho para fins de estágio probatório

Art. 19. As pessoas servidoras públicas de que trata o art. 214, da Lei nº 15.141, de 02 de junho de

2025, em exercício descentralizado que estejam em estágio probatório serão avaliadas no órgão ou

entidade de exercício, conforme critérios e procedimentos estabelecidos no Decreto nº 12.374, de 6 de

fevereiro de 2025.

Parágrafo único. O estágio probatório será homologado no órgão de lotação.

Vigência

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CELSO PEREIRA CARDOSO JÚNIOR

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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